
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RESOLUÇÃO N.º 150/2025, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 -
CONCEDE A COMENDA DR. LODOLFO HERCULANO

MARINHO FALCÃO - LEI MUNICIPAL Nº 1.393/2018 AO
SENHOR IGNO KELLY ARAÚJO FERREIRA, PELOS

RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE
APODI - RN.

 
 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE APODI-RN, no
uso de suas prerrogativas regimentais, insculpida no inciso III do
art. 41 do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou e a Mesa Promulga a seguinte Resolução, conforme Projeto
de Resolução Nº 005/2025 – AUTOR JOSÉ ANDREAZO PEREIRA
ALVES-PP, aprovado na Sessão Ordinária do dia 16 de outubro de
2025, por unanimidade:
Art. 1º -  A Câmara Municipal de Apodi-RN concede a Comenda Dr.
Lodolfo  Herculano  Marinho  Falcão  ao  Senhor  IGNO  KELLY
ARAÚJO FERREIRA,  pelos  relevantes  serviços  prestados  a  este
município.
Art.  2°  -  As  despesas  com  a  execução  da  presente  Resolução
correrão  por  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas  se  necessário.
Art.  3º  -  Esta  Resolução  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Apodi/RN, em 17 de outubro de 2025
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